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Alegre/ES, 02 de Abril de 2e24.

Ao Presidente da Câmara Municipal de Alegre
Carlos Renato Viana,

Venho, através deste, requerer a renovação do seguro do veículo da

Câmara Municipal de Alegre, (Pólo, ano 2008, placa: MSA2ggg), que vence no

dia 11104124.

No aguardo de vossas providências, agradeço antecipadamente.

S 14- r,-^ 'l,n - ^.' '), \}

Sebastião Marino Nunes Benevênute

Assessor do Dep. de Logística de Transpodes da C.M.A

##W,"rw, f\" g Tpzl
' ,lúg*,o '

'À 
A»ru-Ét^'o" 

'
4"r\rdt/ l)'Oy'J DÉD/

Y@

{^"^

?ar."
TP-, a' é,t-

ptr.c
M

ç

ic

M



Câ.maro tulunicipaf [e flfegrc
EsrADo oo espÍnrro sANTo

Av. lerôn mo l4onteiro, n0 38, 20. piso - Centro - Ateqre (ES) , CEp: 29.500-000
Tel.: (28) 3552-1147 / 3552-370j - Site: www.ategre.es.teg.br

a
ê

a e) I
7E-mail: compraselicitacoes@al egre.leg. br

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO oa DEMANDA - DFD

:/

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideraçáo e autorizaÇão do
Presidente da Câmara Ítilunicipal de Alegre/ES, este Documento de Formalização da
Demanda - DFD para aquisição de bens/prestação de serviços.

1.í- O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de empresa
especializada para a renovação de serviço de seguro para o veiculo pertencentes à frota
deste Poder Legislativo, Polo Sedan ano 2008. placa MSA2898, visando zelar e preservar
o patrimônio público, como também de se resguardar de despesas com indenizaçào aos
usuários e veiculos de terceiros. setor Diretoria Geral, visando atender demanda dos
Vereadores e dos Servidores da Câmara Municipal de Alegre.

2- INFORMAÇÕES GERAIS

3- JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

- JustiÍicativa da necessidade da contratação
Garantir a prestação de serviço de seguro para veículo pertencente à frota oficial deste poder Legislativo,
considerando o risco de acidentes de trânsito e outros sinistros nos constantes deslocamentos dos veículos na
área da capital e em viagens ao interior do Estado. A contratação da Renovaçâo de seguro total para o veiculo
integrantes da frota sejustifica, ainda, na obrigação que tem a Admin istração de zelar e preservar o patrimônio
público, como também de se resguardar de despesas com indenização aos usuários dos veículos e a terceiros.

A justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas,

.í- Data prevista para conclusão do processo
considerando o prazo de '15 dias, considerando a elaboraÇão e coleta de preços, a fim
de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades rotineiras aa CUnrg-S

2

contratação de empresa especiarizada na prestação do serviço de seguro para veícuro
Oficial da CMA.

2.2- Descrição sucinta do objeto

Alta
A contratação da renovação de seguro total para o veículo integrantes da frota se
justifica, ainda, na obrigação que tem a Administração de zelar e preservar o patrimônio
público, como também de se resguardar de despesas com indenização aos usuarios dos
veiculos e a terceiros, e que terá seu vencimento em 1110412024.

2.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação

incapazes de demonstrar de forma contundente a necessidade da Admin istraÇão
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4- MATERTÂ|S/SERVIÇOS

4.1- Para atender a demanda estima-se o consumo de bem(ns), conforme quantidades
estabelecidas na tabela a seguir:

í- TDENTTFIcAçÃo oa Ánm REeulstrANTE e RespoNsÁvers

Item Descrição Unidade Qtde. Valor
Unitário

Valor Total

1 Renovação do Seguro Total
do Veículo da Câmara
Municipal de Alegre/ES,
POLO SEDAN, ANO 2008,
PLACA MSA2898.

UM 01

Valor total:
R$

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Depto. Logística de Transportes CMA

Responsável(eis) pela demanda:

NOME: SEBASTIÃO MARINO NUNES BENEVENUTE

A R LEX VIDAL

or CIVA

a

NOME: SEBASTÉO MARINO NUNES BENEVENUTE

Responsável pela
fiscalização do
contrâto/recebimento do
objêto:
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Processo Administrativo n.o 01012024

3. cLASSTFTCAÇÃo Dos BENS coMUNs

3.1 . Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 20 da Lei n' 14.133121 ,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente deíinidos no
Termo de Referência, por meio de especificaÇóes usuais nomercado, não se enquadrando como
bem de luxo, conforme Decreto no OB|2O23.

5. OBRIGAçÕES DACONTRATANTE

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Renovação do Seguro Total
do Veículo da Câmara
Municipal de Alegre/ES,
POLO SEDAN, ANO 2008,
PLACA IUSA2898.

UMI 01

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada visando à cobertura securitária de veículos da

frota oficial da Câmara Municipal de Alegre/ES. de acordo com tabela abaixo, coníorme

condiçóes,quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. JUST|FTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO
2.1. Garantir a prestação de serviço de seguro para veiculo pertencente à lrota oÍicial deste Poder
Legislativo, considerando o risco de acidentes de trânsito e outros sinistros nos constantes

deslocamentos dos veículos na área da capital e em viagens ao interior do Estado. A contratação

da Renovação de seguro total para o veiculo integrantes da frota se justifica. ainda. na obrigação
que tem a Administração de zelar e preservar o patrimônio público, como também de se resguardar

de despesas com indenização aos usuários dos veículos e a terceiros.

4. rNícro DA PRESTAÇÃo Do sERVrÇo

4.1 . lmediato, a partir da assinatura do contrato.

5.1. São obrigações da Contratante: \
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

" ""u..{1anexos; '\
\\
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5.1.2. veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as
especificaç6es constantes do Termo deReferência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1 .4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1 .5. êfetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência ê seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelacontratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.'l . A contratada deve cumprrr todas as obrigações constantes no Termo de Referência,seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.2. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços ora contratados a partir do
início da vigência do contrâto;

6.3. Observar as formalidades legais exigidas neste Termo de referência e na Lei de Licitaçôes
vigente;

6.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE;

6.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, bem como todas as condições de habilitação exigidas na contrataÇão;

6.6. Responsabilizar-se pelos atos praticados pelos seus representantes lêgais e prepostos
encarregados da prestação dos serviços ora contratados e ressarcir os eventuais prejuizos
causados pelos mesmos ao CONTRATANTE e/ou a terceiros durante a execução dos serviços;

6.7. lndicar, formalmente, na ocasião em que se der a assinatura do contrato, um preposto para
rêpresentá-la junto ao CONTRATANTE, sem ônus adicional, durante a prestação dos serviços
ora contratados, fornecendo os dados que permitam a sua localizaÇão imediata em caso de
sinistro enquadrado nas hipóteses de cobertura previstas neste Termo de Referência;

6.8. Adotar todas as providências necessárias à prestação do seguro e efetivaçáo da assistência
técnica previstas no Termo de Referência, o que deverá ser feito, em caso de sinistro, a partir do
momento em que estes serviços sejam solicitados, verbalmente ou por escrito, pelo
CONTRATANTE ou por seu representante;

6.9. Realizar, nas hipóteses de cobertura prêvistas neste Termo de Referência, os serviços pp
reparo ê manutenção, o que deverá ser feito sempre em estabelecimentos autorizados pe)ô
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fabricante, utilizando para esse fim, em eventuais reposições, somente peças originais;
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7. DA suBcoNrnnmçÃo

7. í . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

8. Do coNrRoLE e rrscauzaçÃo oa execuçÃo
8.1. Nos termos do aÉ.. 117 da Lei n" 14.13312021, será designado como fiscal do contrato o
servidor SEBAST|ÃO MARINO NUNES BENEVENUTE para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou deseus agentes e prepostos.

8.3. o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do serviço, indicando dia, mês e ano,bem como o nome dos
funcionários eventualmênte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

9. DOPAGAMENTO

9.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através dê ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que oórgão
contratante atestar a execução do objeto.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaqão da
regularidadê fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao slcAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficerá sobrestado até que a Contratada providencie âs medidas sanêâdoras. Nesta
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Setor financei
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária d
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com oPoder
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Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas
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9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

9.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
complementar no 1 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regrme. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovaçâo, por meio de documento ofrcial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1O.DO REAJUSTE

í 0.'1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite paraa
apresentação das propostas.

Alegre/ES, 02 de abril de 2024

Alexandre Alex Vidal
DIRETOR. CTVIAt

Dessa forma, nos termos do Processo Administrativo n' 010/2024, aprovo o presente Termo
de Referência, e encaminho os autos para providenciar orçamentos.

Carlos Renato Viana
Presidente da CIIAIES

ffi
Câmara %unicipaf [e fl{egre

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1 1. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

11.1. O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da
contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e
planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, crrtérios de aceitaÇão
do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e
gerenciamento, prazos de entrega, de forma clara, concisa e objetiva.
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PORTAR lÂ No 005/2424

Dispóe sobre a nomeaÇáo Fiscais de Contratos
Admanislrativos nos termos da Lei n 14.153/21

O Presidente dâ Câmãra Municipat de Alegre, Estado do Espirito Santo. no usode suas atribuiçóes legats e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos arligos 18 a 21 do Decrelo Legislalivo
n" 0412023 guê dispôe sobre â§ regras de aluaÇáo dos gestores ê fiscâis de contratos
administrativos:

RESOLVE;

Ârt- 'to. Nomear os servidores abaixo reracronados para exercêr as funçôes de Físcais de
Contratos Administrativos no âmbito da CâmaÍa Municipal de Alegre/ES:

Alan Carlos Massini polastreli

Andressa de Olivêiía Mâttos

Esther da Sllva Baptista Ma(tns

Halana Merçon Pinel

Heioisa AndÍade PolastÍeli

Sebâstião Marino Nunes Beneyenule

§ ío. o representânte da câmara Municipal de Alegre/Es enotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do conlralo, determinândo o que Íor necessárig à
Íegularização das íâltas ou defeitos observados.

.r*

Art' 2". A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo flscal nomeâdo no
Íespectivo Documento de Formalização dê Dêmanda de acordo com o objeto a ser conlralado
e Õ selor coÍrespondentê de atuaçâo dos servidoÍes acima nomeados.
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§ ?. As decisôes e providências quê ultrapassarem a competência do representante deverão

ser soficitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes'

Art. 30. Esta Portaria entÍaÍá em vlgor na data de sua publicaçáo

Alegre/ES, Õ.1 de mârço de 2024.

CA VIANA
sidente da C.M.A

g
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ctÊNcn Dos sERvtDoREs DES|GNADoS

Eu, Alan Carlos }lassini Polastreli, declaro-me ciente da designaçao ora alribuída, e das funçôes

que são ineíentes em razão da função

Fiscal

Eu, Andressa de Oliveira Ítlattos, declaro-me cienle da designação ora atribuída, e das Íunçôes

que são inerenles em razâo da funÉo.

Assinatura Fiscal

Eu, Esther da Silva Baptista lraÉins, declaro-me ciente da designação ora alribuida, e dãs

funçÕes que são inerentes em razáo da íunção.

lYnr"{^
Assinatura Fiscal

Eu, Halana Merçon Pinel, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das íunçÕes que sãÔ

inerenlês em iazão da íunÉo r
Assinatura iscal

Eu. Heloísa Andrede polastreli, declaro-me ciente da designação oÍa atribuída, e das íunções que

são inêrentes em razão da funÇão

ssinatuía Fiscal

Eu. Sebastião llrarino Nunes Benevenute, declaÍo-me cienle da desigoaÇao oÍa alribuída e das

ÍunçÕês quê sáo inerentes em Íazão da função

,^

Assinâtu ra Fisca

$olftt
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GÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALEGRE

Governo do Estado do Espirito Santo

PEDIDO DE COMPRA

Período

Núínero/Ano

Secrelaia

Local/Setor

Requercnte

Justificativa

o00r9 ourRos sERvtÇos DE TERCE RoS - PESSOÁ JURíD\CA

00019 ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pEssoÁ JURlDrcÁ

0(N19 OU|ROS SERVTÇOS DE TERCETROS - qESSOA JURíD|CA

000005 / 2024 - 03t04t2024

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

ALEXANDRE ALEX VIDAL

à

I
Renovação do Seguro total do Veiculo da CMA/ES. Polo Sedan, ano 2008, placa MSA2898

00001

Valor Total

2.374.10

2.374,',10

2.37 4,10

SEGURO DE VEÍUCLOS
renovação do seguro total do veiculo da cma/es. polo sedan,
ano 2008, placa msa2898

SVÇ 1,00 2.374.10

Total do AgÍupamento

Total Geral

Lote Códígo Especificação Unidade Quantidade Unitátio

a
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Cor-erA oe PneÇos

Telefones:

Valores

Razão Social: Sntf eSfE-S
CNPJ:

Data

Objeto

Endereço:

Total
Item Descriçáo do Objeto Qtd À/ a rca

Unitário

Meses

01

Renovação de Seguro para o

veículo
oficial da CMA/ES, conforme cópia
da apólice vigente em anexo.
Modelo: Polo - placa: MSA2898

12

TOTAL GERAL

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA:

,%

Unid.
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BANESTES)
Orçamento de Seguro de Automóveis O

.n
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P roc esso SUSEP
I 541 4.001 46,t t 2004- 47

Oàta/horâ dà j mpre5sào
0510412024 14i58,45

rD

63 84

BÂNESTES ADM CORR sEG PREV E CAP
LTDA

Te le,o n e
2733871700

Tipo de Vigência
ANUAL: 05/04/24 a 05lO4l25

D.tà de
Reíerênciã
05t04t2024

0
aN h à

CAMARA MU N IC IPÂL DE ÂLEGRE
Tipo
Pesroa Jurídica

CNPJ
31 7267 1 4000105

01/001 05186- í POLO 2.0Mt 1 '16CV 8V GÀ5. 4P
a bri c ação/Mode Io
008 / 2008

Zero Km
Náo há

à'lti a 0 (mGà
ao

eicutos de Passeio de Pàs5eio
alegorl
eíc u los Renovação Banseg

BônLt5
Iassê 10

Não Não
Tipo de
OÍicina
Livre
esco Iha

cx8 51 I P'6997DC2000D E...0Dp.^.0

obertura Despesas Extraordinarias
obertu ra RCFV/Danos CorpoÍai5
obertu ra RCFV/ Danos Materiais
obertu ra RCFV/Danos Morais
obertu ra APP/ Morte Acidental
obertura ÂPP/ lnvatidez Permanente Totat ou
arciaI por Acidente

0,00
2 00.000,00
100.000,00
10.000,00
25.000,00
2 5.00 0, 00

0,00
44,42

114,75
1 6,00
16 ,11
10,1 6

2. 9 50,00Dedutív€t Reduzida
50%

_ bertura Casco Compreensiva 1.446,43

IFarot Auxiliàr = R5í55] [Farot Convencional = R§325] [Farol
atrix /6PS/Orientados = RS690l IFarol Xenon/LED = R5690]

ILanteÍna Convenciona[ = RS175] [Lanterna LED = R55001
ILataria = RS150] [Para-brisa Dianteiro = RS195] [Para-bÍisa
raseiro = R51951 [Para-choque = RS'110] [Retrovisor = R52401

[Teto Sotar (timitado a 10 anos de fabricaçáo) = RS1500]
lvidros Laterais = R§1601 [Vigia = R9185]

R5
273,24

RS

1.446,43
R5 0,00

RCF-Dàno!

Rs 114,75

Dàno5

44,87

RCt
ao.
RS

Danos Àâoràis
R5 16,00 R$ Í ó,11 lnvalidez

Rs 10,í6

S€.
Rs 809,8 8

Rs0
Àdicionàl de Fràcionàm6nto

RS 2.579 79
Prêmio Total a Vistà

64R5 121

1 792.579 792.579 1 792.57 9 792.579 ,1 2.579,79 2.579 ,79
1+1 901 .289 792.5791 1 í +1 901.289 2.579 ,79

792.579 792.579 1 2 859 93
644 95 í +3 644 95 792.579

515 96 5't 5 96 792.579 1+4 515 96
429 97 429 97 792.579 ,|

5 429 ,97 1+5
397 't3 912.779 36E 54 1+6 368 54 1+6 368 54

1*7 327 47 792.579582.844 322 47
192.919 786 64 792.579 286,64 2.579,79

257 98 1+9 257 98 792.579 1+9
podem roíre. ajurte de cêntàvos parâ aiustá-las ao valo. da proPostô

PROPOSTÀ CALCULADA I{A VERS O ONLINE PODERÁ TER SEU VÀLOR DE PR MIO ALTERADO A QUÀLQUER TTOAAENTO

II ryM

I
@WElf,tI'ttit

I
wüE@EWE

.,.1r. Assist. 24h vEículo pAssEto Rs
, . Guincho km iLimitado (1' trecho) km itimitado 536,ó4

2'trecho)
r..,: l,'r.rv,i; MANUAL ó0 DIAS
Acompanhante em caso de hospitalização] [Auto Socorro ]
Carro reserval IChavêiro] [Ctube de Vantagens] [Despachante
Documentos de Perda Totat)l IDespachante (Licenciamento
nuat)l IDespachante (Renovação de CNH)] [Despachante
Tansferência de Propriedadê)l IGuincho Km itimitado (1.
recho) km itimitado (2o trecho).1 [Higienização do Veícuto
or ALagamentol IHospedagem] [Mensagens de urgência]

[Motoíista Parceiro] [Motorista 5ubstituto] [Pane Seca]
IRecuperaçáo do Veicuto] [Remoção médica] [Retorno
ntêcipadol [Serviços à Residência] [Transtado após atta
-pitatarl [Transtado de corpo] [Transporte aLternativo]
oca de neu

f\l

sáo

Da

porentê

atego.ià ÀU Vêiculo origi náÍio dê
indenização i n tegrô l?
Nâo

§inirtràdo êiculo PCD

Utiiizâ o veiculo pâ.a pr€stôçáo dê serviços?

o Pê
[Í, l)3ínoite
9500000

UFidade Pe.noite
RE

Total: R§
2.458.15

Dàdos da5 Coberturas (R§ )

100% Tabeta Fipê.

iviç. SaRvtço assttaÊNCt^ À Vt0p/19
ebrÀ Vidrosi COIIPLETO

Ac êssó r ios
,,{od ê lo Prêmio Taxa Fràn qljà Và lor da Franq uia

Prâmior fotàis
Dê5pêsas
axtràordináriàs
Rs 0,00

lrÍêmio I iq uido
Rs 't.648.27

PaÍcelàmento (RS )

tébito em Conaa ao..ente -

BANESTES S.A.
Débito êm Co.tô Coí.entê'
BANCO DO BRASIL S. A.

Cartáo dê CÍédito -Càrnê

Pâr.elâs Parcêlà!
a

1ôtâi

tF--------Esl

1+3
1-4
'l +5
1.6
'I +7
1*8
119

P ura 
" 
t"a I----T-l 2.579 ,79

1+7 | 322,47 12.579,79i;T_l

í + 'r I 1.289,90 |

2.579,79

2.579,79
r - 2 -T_8s9,93

i ;-t-l
1*6

1+9 | 300,42 13.004,24

12.579,79

1+8 | 286,64 12.579,79
257 ,98 I 2-579,79

429,97 | 2.579,79
2.579,79

I I valor
Parcelas I vator I rotar

2.579,79
2.579,79

fr ;-t-l
.i;T-l

1+4

1 .289,90
859,93
644,95

r,7-fr55.57
1- 8-Er4-,3s

| 2.57e ,7e
lÍ s7, ,n
7.srr,n

1+7 I 859-93 17.579.79
1*3 | 644.9s I z.sts.ts--1-; 4--l :15-,16 1-íí7Çjç

valorÀrEN0[*ENTC 24t{
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Câmara fulunicipa{ {e rqk 'o

ESTADo Do ESPiRITo sANTo
O

(]:)
Av. Jerônimo ÀIontêiro no 38 2o Piso - Centro - AlegÍe (ES) - CEp 29.500 ooo

leleíax (28) 3552-1147 I 3552-1230 - contato@câmaraategre.com bÍ / www.camaraategre com olôa

Colern DE PREÇos

E
CNPJ

Data

Objeto

Valores

Unitário Total
Descriçáo do Objeto Qtd Unid Marca

Renovação de Seguro para o
veículo
oficial da CMfuES, conforme cópia
da apólice vigente em anexo.
Modelo: Polo - placa: MSA2898

12 Meses

TOTAL GERAL

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA:

3ssr - \6'\ )
99na(,\À oo .

/3
e

Razão Social: (É,\\

Telefones:

Endereço:

Item

01

:"}





tem
01/001

J ti liza o veíc!lo pàra Prestação dê servi ços?

EP Pernoitê
i? s sooooo

Dàdos do PêÍfil

AM

NUq
6382 14

a rantlà 0 Km
ão há

êículo originári o de
ndenizãçáo integral?

Não

cx85 44p. 6997 DC20000E...0 0p... C

Total: R

Orçamento
BANESTES I

Ce

SionN o

ef n T I d ê n Ia ap
72 z3 70 29 05 UN L ,l

1 o4 47 a 1 1 04 5z

Corrêtor

'o

126

de Seguro de Automóveis
0ata/horà da imprêssão

0510412024 14i54i42
Data de
Referância
051 04 t 2024

Procer5o SUSEp
15414.00146112004-47

AEDE CORRETORA E ADM DE SEGUROS
LTOA

Ie lefoneALEGRE

ao
ero Km

SEDÂN 2.0 8V (COMFORTLTNE)

31726714000105

GAS.4P

CNPJ
Proponênte
CAMARÂ MU N IC IPAL DE

Ti po
Pessoa J u rídica Prazo I i

Parcela
1'l Dias

eiculo
0518ó-í POL0

Dados do ltem
ôbricàçâo/Model
008 / 2008

ategoria ÀUTO
eícutos de Passeio

CateBoria RCF
Veículos de Passeio

Procedênci â
Renovação Banseg

ônus
tasse 10

Não
inistrado Veículo PCD

Não
Tipo de
Oficina
Livre
eico Ih a

idàdê Pêr.oite
LEGRE

UF
E5

Dados das Cobertu r.s (RS)
2.509 35

5ertura
Limite Máxim o
de lndênizacôo- iíóox iàúãiâ Êípâ.1..

.... .I...........................................-..........L....

.i. .9,,0-q......i
.......f .... ..?-q.9.'.qq0-.9--0-......... i
..i. . 1-5.9,SS,0_,9.q... i.
i.. . -1-o-.49-o""0-9 . .. :

......i.........?:.,,9_o_q,-o_q.............:

I 25.000,00 l

Franquia -yi t9Í. qi Frànqui:l
,DedutívetReduzida 2.950,00

.?!:Ê.[.i.e ......

1 .448,28 0r:

Totat ôu

.11,!.2-....... ...:...::

1?!,.11 . t.:.:

s,_q9

tq,es
19,11
1O,16

,êrvico ÀTINDIMENTO 24H Và tor
.ssistênciô 2,íh: Assist. Zln VEíCULO plSSftO RS
iJrincho: Guincho km ilimitado (.t. trecho) km itimitado 536;64
2'trecho)

erviço SlRvtçO ASS|STÊNct^ À vtDROS
uêbrâ Vid ros: VIP

Buracos = R51201 [Farot Auxitiar = RS155] [Farot Convencjonal
R53251 tFarol Matrix /GP5/OÍientados = R5690 IFarot

enon/LED = RS690] [Lanterna Convencional = R 17 5l
Lan terna LED RS500l ILataria RS150l IPara-brisa Diânteiro

R5 '1951 [Para-brisa TÍa5eiro = R5't95 I IPara-choque = RS'l í0]
Retrovisor = R52401 [Teto Sotar (timi tôdo a 10 anos de
abricação ) R515OOl [Vidros Laterais = RSí60] [Vigia =
s1851

R5
313,20

;:Érro Reserva: MANUAL 60 DlAs

l
5

Acêssórios
AcessóÍio

,'..448 28
,rêmjo Liquido

Í15 1.659,5í

Vàlor dâ Fran uia
Prômios Totais

;iásco
llS Se tvi ç o5

R5 849,84

,.I

i

Prêmio Total a vistâ
R§ 2.509 35

Modelo PÍêlnio Taxa Frànquià

Dêspesas
Extraordinária§
Rs 0,00

Ac€ sró ri o 3

Rs 0,00
RCF-Danos
Mat€riàis
Rs 124,14

RCF-Dân09
Corporais
R5 44,82

16
Dan
R§ ^ 

o.ais
00 RS 16,í1

APP
lnvalidêz
Rs 10,16

toF
R5 0,00

Adicional de Fracionâínênto
Rs 0,00

Carnô - Cartão dê Crédito -

Parcelamento (RS)

Débito êÍn Contâ CoÍrente -

BANÊSTES S.A,
Débito em Conta Cor.entê -

3ANCO DO BRÁSIL S- A.
Valor
Total

2.509 35

Parcelas
ri
l.

7
5

5

5

5

5

5

5

3

3

l
3

3

3

3

9
9
9
9
9
9

0
0
0
0
0
0

0

5

5

5

5

5

5

2
2
2

2

2

2

z

3

5

6
7

9

Valor
Tota I Pârcêlas

valor
Totàl Parcelas Total

2.509,35 2.5 09. 3 5 1 2.s09,35 2.5 09 . 15 1 2.509,35 2.509,35 1 2.509,35
1 .254,67 2.5 09, 3 5 't +1 1.254,67 2.5 09, 3 5 1+1 1 .254,67 2.509,35 1+1 1 .2.54,67
836,45 2.509,35 1 7 836,45 2. s 09, 15 1+7 836,45 2.509,35 1 2 I3 6,45
627,34 2.509,35 ,|

3 627,34 2.509,35 1 l 627,34 2. 509, 3 5
,1

3 627,14
501 ,87 2.509,35 1+4 501,87 2. 5 09,3 5 1+4 501,87 2.509,35 1 4 501,87
418,21 2. 5 09, 15 1+5 418,23 2.509,35 1 5 418,23 2.509,35 1 5 418,73
387 ,26 2. 71 0,8 3 1+6 3 5 8,48 2.509,15 'l +6 I5 8,48 2.509,35 1+6 15 8,4 8
146,99 2.775,95 1+7 l1l,ó7 2. 5 09, 15 1,1 313,67 2. 509, 3 5 1+7 311,ó7 2.509,35
316,79 2.8 51 .0 7 1 I 27 L82 2.5 09, I5 'I +8 27 8,82 2.509.35 í +8 27 8,82 2.509,35
293,67 2.916,70 í 9 250,93 2.509,35 1+9 250,93 2.509,35 '1 +9 250,93

àrcela5 odem sofÍea â utte de centôvos ara a ustá- làs ao valor dâ
pRoposrA caLcuLADA NA vERsÃo oNLtNE poDERÁ TER sEU vaLoR DE pRÊfito ALTERADO A qUALQUER MOMENTO.

..-Jert u ra C om p reen s tva

,;

:V/ Danos Morais

Pt I te

va foa_l

1

+4

eu.".tur I valor I
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Câ"mara *Lunicipa{ de rateg
/sEsrADo Do EspíRrro sANTo

Av Jerôn mo l\,4onte ro no 38 2ô Prso CenÍo - Alegre lES) CEp 29 500,000
t!a

Ieleíax \28) 3552-1147 i 3552 1230 - coniato@camaíaâtegrê com.br / www camârâatêgrê com

Colera DE PREÇos

Total

§ \i? ü.u1 rt[t1

27
CNPJ

Telefone e
Objeto

Endereço
/ valores

Item Descriçâo do Objeto Qtd Unid
Ll

Marca
Unitário

Renovaçâo de Seguro para o
veículo
oficial da CMA/ES, conforme cópia
da apólice vigente em anexo.
Modelo: Polo - placa: MSA2898

Meses

TOTAL GERAL

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONS
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA:

VEL

M

Razão Social:

Data:

01

12



(a l\4 lJ

BANESTES,
Orçamento de Seguro de Automóveis

Dâta/horà dâ impressão
0510417074 OA'.49.51

'o
çÀ
a6

Processo SUSEP
15414.00 t 461 I2004-47

(,- \i
çNUD

66047.
tQ,

TANNURE CORRETORA E ÀDM DE
SEGUROS LTDA

Telefone Tipo de Vigêncià
ANU^L: 11104124 a 11 104125

Datà de
Reíerêncià
01 I 04t 2074

N há
ôqR"a. i"

CÂMARÂ MUN ICIPAL DE ALEGRE
Ti po
Pessoa Jurídica

CNPJ
31726714000105 1230

5 Dias
Dâdos do ltem

Ite m
001 /00í COMFORTLINE GAS.4P

êíc u lo
05186-1 POLO SEDAN 2.0 8V

Fab ricâção./Mode lo
2008 / 2008

Zero l( rh

Não
GaÍentia O Kln
Nào há

Cãtegorià ÂUTO
Yeículos dê Pãsseio

Cátêgoriâ RCF
Veículo5 de Passêio

P rocêdê n ci à
Renovação Banseg

Bônu!
Ctassê 10

Yeiculo oritinário dê
indenização integrel?
Não

Sinistràdc
Não

Vêículo PCD
Não

Tipo dê
OÍici nà
Livre
escol ha

Dêsconto Cànetà El€trônicà
R5 r 86,00

Utiliza o vêiculo pere pr€ltàçâo de serviços? cx85 44P' 6997 0C25000E"'00P"'0
Dàdos do Perfil

CEP Pernoitê
29500000

Cidede Pernoite
ÀLEGRE

UF
E5

Dàdoi des Coberturàs (RS) Totâl: RS 2.154,80

co)Értura Despesas Extraordinarias
CobertuÍa RCFV/ Danos CoÍporais
CobertuÍa RCFv/Danos Materiais
CobertuÍa RCFV/ 0anos Morais
Cobertura APP/ Morte Àcidentat
Cobertura ÀPP/ lnvatidez Permanente Totâ[ ou
ParciaI por Âcidente

0,00
200.000,00
100.000,00
10.000,00
2 5 .000,00
25.000,00

0,00
37,13
94,90
13,77
13,36
8,4l

.Flilr.qqii Vàlor da Frànquia
Dedutívet Reduzida 2.950,00:50x r

Li mite Máxi mo
dê lndenizà€ao

100% Tabeta Fipe
Cobertura
Cobertura C asco Comprêensiva

Prêmio
1.177 ,43

uiaPrêmioÀces s óÍi o Valoa de F ran

neuTrans orte ôtternativo Troca de

Modêlo

e rviç o
úêbre

Âc êssó ri os

sERvlco ÀsstsrÊNcta À vtDRos
Vidros: COIâPLETO R5

27 3,2

Fârol Auxiliar = R5í551 [Farot Convencional = R5]251 [Farot
atrix /GPS/Orientados = R§6901 [Farot Xenon/LED = RS690]
Lanterna convencionat = R§1751 [Lanternâ LED = R5500]
Lataria - RS150] [Para-brisâ Diônteiro = R5195] [PaÍa'brisa
raseiro = R51951 [Pára-choque = RSlí01 [Retrovisor = R5240]
Teto Sotâr (timitado a 10 ânos de fabricação) = R515001 [Vidro
aterais = R51601 [Vigiô = R5185]

uincho: Guincho km ilimitado (1" trecho) km itimitado 536,6
2o trecho)
ârro Rêservà: MANUAL 60 DIAS
Acompanhante em caso de hospitatizaçáol [Àuto Socorro ]
Carro reserval [Chaveiro] [Clube de Vantagens] [DesPachante
Documêntos de Perdã Totat)l [Despachante {Licenciamento
nuat)l loespachante (Renovaçáo de CNH]l IDêspachante
Tansfeíência de Propriedade)l [Guincho Km itimitado (1'
recho) km itimitado (2" trecho),1 lHigienização do Veicuto por
tôgamentol IHospedagem] [Mensagens de urgência] ,{otorista
arceirol [Motorista substituto] [Pane Secal [Recuperaçào do
eícutol IRemoçáo médica] [Retorno antecipado] lserviços à

êlidêncial [Transtado após âtta hospitalaÍ] [Translado de

erviço ÂTEND IÀ ENTO 24H
rsiitê.icià 24h: Assist.24h VEÍCULO PÂssElo

Prêmiot Íotàig
S€ rvi ços
RS 809,86R5 13,36

APP lÍlvelidez
R§ 8,43

0enos lloràit
R§ 13,27

RCF-Dânot
CoÍpo rei i
R§ 37,í3

Âcessórioj
R§ 0,00

RCF-Danos
À{âtêri.l s

Rs 94,90

Câsco
RS

1.177,81

Despêsas
Extrâordiháriàr
R§ O,OO

Prêmio Totàl à Vistà
Rs 2.154,80

Adicionâl dê FÍàcion.mênto
R5 0,00

toF
Rs 0,00

Prêmlo Liquido
R5 1.344,92

Parcêlemento (R§)
Débito em Contà Corrêntê _

BANESTES S.A.
Débito em Conta Corrente
BANCO DO BRASIL S.A

TotalParcelasTotàtPârcelàtTotâl ParcêlasPà rc e lar
2.154,80 2. r 54,E02.154,80 11 2.154,802.154,80 2.154,802,154,A0 11 2 . 1 54,80
1.077,40 2.154,802.154,80 ír'l1.077,402.154,801 11 1 '1.077,40 7.154 ,80

2.154,80'l +2 718,27718 ,27 2.154,E02.154,80 1 71*2 718 ,27714,27 2.154,80'I +2
2.'t 54,801+3 538,70538,70 2. 1 54,801*35 3 E,70 2.154,80538,70 2.154,80 1 31+3
2.1 54,80430,962. 1 54.80 1+41 410,9ó410,9ó 2.154,802.'t 54,80 1*4

359,'t3 7.154,802.154,80 1+5359,132.154,E0 'l *5
1 5 359,13359,11 2.154,80

3 07,8 3 2.r 54,801*6r07,83 7.154,802.154,80 1'61 6 3 07,8 3331,r6 2.118,091+6
2.154,801 7 2 69,3 5269,35 2.154,8O2.154,80 1 71+7 2 69,3 5796,36 2.370,86
2.154,80239,472.154,80 81118739,47 2. 1 54,8 01+61*8 27 0,19

215,48 2.154,802.154,80 1,991 215,482. 1 54,802.501,14 1+9 215,481+9 250,11

àrcelai pod€m tofrêr a àrà àju3tá-la3 ào vâlor dâ proPostàustê de cêntavos

PROPOSTA CÀLCULÀDA NA VERS O ONLINE POOE R TER SEU VÀLOR DE PR ÊÀ, o ÀLTERADo À QUAL UER IÁOMENTO

R5

Taxà Franquia

Carnê - Cà rtão de C.édlto -

7.431,74

1*5
4 30,9 6

1+7

I tot" t

11 .017 to

239,42
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ESTADo Do EaP,RITo sANToA{ Jerór fiÕ r,yloÊteír r. t8 2" p,so_Ce.h

re,e.ar,26. 1".2... o. .;;, iir' :._: ü::a.,."r' 
cEP,.ie 500 ooc

I
'ê t6ê

PORTA RIA No 00412024

Nomeia Agente de Contrataçâo. pregoeiro e
Equipe de Apoio para condu2ir os atos das
licitaçôes e contratações do Legislãtivo Municipal
derivadas da Lei Federal no 14.i33lZOZ1 .

0 presidente de Cám:T Municipal dê Ategre, Estado do Espírito Santo, no usode suas atribuiçóes legais e regimentais,

coNsrDERANDo o disposto no artigo 6., LX e 8" da Lei Federar n" 14.133. de1" de abrir de 2021 e no Decrêto Legisrativo n" *,r2o23,que dispõe sobre as regras de atuâção
do Agentê de Conhalaçáo e Equipe de Apoio;

RESOLVE:

Art' Ío Nomeâr a servidora .AR.LTNA DUARTE RODRIGUES. paÍa exercer a Íunção de
AGENTE OE CONTRATAÇÃO E dE PREGOEIRA dA CâMArA MUN.CiPâI dE AIEgrê/ES, A íiM dE
conduzir os atos das ricitaçóes e contrataçôes derivadss da Lei Federar no 14.13312021.

Parágraío único' somente êm ricitâÇões nâ modaridade prêgão, â agente responsávêr perâ
conduçâo do certame é designâda prêgoêira.

Ârt 20. Nomeia-se os servidores HALANA MERÇON prNEL e FABTANO DA srLVA prNHErRo
pera exercêrem e funçâo de EQUIPE DE APolo das licitaçôes e conlrataçÕes derivadas da Lêi
Federal no 14.13312021.

Parágraío único. os sêrvidorês mencionados no caput deste artigo auxiriâ.áo a Agente dê
Contrâtação e a pregoeira no desêmpenho dê suas ataibuiçôes.

Aú' 30, rntegram o ror de atribuiçóes da Agente de contratação e da pregoeira a tomada dê
dêcisÕes. o acompanhâmento do trâmite da ricitação, o impursionamento do procedímênto
licitatÓrio e a êxecução de quaisquer outras atrvrdades necessárias ao bom andamento do
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certâme até a homologação e das contrataçóes dirêtas, incluindo a solicitação de êmis§ãÔ de

pareceres lécntcos e lurÍdicos, para subsidiar as suas dêcisôês'

§ 10. A Agente de Contratação ou a PrêgoêiÍâ convocârá os membros da Equipê de Apoio

quando necessário e delêgará as atÍibuiÇôes para o regular desenvolvrmento das licilaçóes e

contíataÇóes do Legislativo,

Art. 40. Esta Porlaria entrará em vigoÍ na dâta de sua publicação

CA O VIANA
da Ç.M.4.

Alegíe/ES, 01 de marÇo de 2A24.

$
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO
Av Jerónimo ÀrooterÍo no 38, 20. Piso - CentÍo - Alegre (ES) , CEP: 29 500-000

Íelelax (28) 3552-1147 I 3552 1230 - conlato@camaraalegre.com.b. / www cêmaÍaaiegre corn br
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Ao Setor Contábil CMA/ES

Encaminho os autos para informar se há disponibilidade financeira e dotaçâo
orçamentá ria.

Alegre/ES, 09 de abril de 2024.

CAROLIN
Diretora ompras
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Av. JeÍônrmo Monleiro, no 38. 2' P so - CentÍo Alegre (ES) _ CEP: 29 500-000

Telefax (28) 3552-1147 / 3552 1230 - contalo@cêmaÍaalegre com br / www camaraalegre com br
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DECLARACÃO OE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA

Declaro, na qualidade de Responsável Financeiro da CMAiES, em

observação ao estabelecido do artigo 75, ll da Lei no 14.133/21, que a presente

Dispensa de Licitação, para renovação do seguro do veículo, não ultrapassará o

limite previsto no referido dispositivo da Lei no 14.133121 atualizado pelo Decreto no

11.871123, e que não haverá fracionamento da despesa, em azâo da inexistência

de outras contrataçÕes diretas por dispensa de licitação com o mesmo objeto neste

exercício financeiro de 2024 e que, em caso de existência futura, não excederá ao

limite legal, qual seja, R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e

dois centavos) para compras e serviços, por ser uma despesa pontual e necessária

em razáo de não haver, nesta câmara, Ata de Registro de Preços vigente para a

contratação do referido serviço.

5
a Silva Pinheiro

Tesoureiro da CMNES

ffi
!D

Alegre/ES, 09 de abril de 2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE rNScRrÇÀo

13.325.494/000't -26
MATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

02t03t20'11

a
êl6â

NOME EMPRESARIAL

TANNURE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA

OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TANNURE CORRETORA DE SEGUROS
PORTE

ME

c E DESCRTÇÃO OAATTVTOAOE EC

66.22-3.00 . Corretores e agentes de seguíos, de planos de previdência complêmentar e de saúde

cóorco E DEScRrÇ r,,flcAsaEcuNoaRras
66.29-1{0 - Atividades auxiliarss dos seguros, da previdência complementar 6 dos planos dê sâúdê não especificadas
anleriormonto
82.íí*r{0 . Serviços combinados de 6scritório e apoio administrativo
82.99.7.99 - Outras atividades de serviços prestados principalmênle às empresas náo espsciricadas anteriormenlê
86.60.7{0 . Atividades dê apoio à gestão dê saúdê

DIGO E DANATUREZAJUR

206.2 . Sociêdade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PAORE ANCHIETA
NÚÀ,iERo

50

MUN Pto
ALEGRE

COMPLEMENÍO

CEP

29.500{00
BAIRRO]OISTR O

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TANNURESEGUROS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(28\ 8111-2298

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

s! OATA DA S!

MOTIVO OE STTUAÇÃO CADA§TR,AT

ESPECIAL DAÍA DÀ SIÍ ESPECLÂL

Página:111

about:blank
1t1

ES

ATIVA o2t03t2011

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 2.119, de 06 de dêzembro de 2022.

Emitido no dia '1010412024 às 14:50:43 (data e hora de Brasília).
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ITIIHISTÉNIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

GERTTDÃo posrTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE DÉBtros RELATlvos Aos rRlBUTos
FEDERA|S E A DivtDA ATIVA DA uNlÀo

Nome: TANNURE CORRETORA E ADMINISTRADORA OE SEGUROS LTDA
CNPJ :'l 3.325.494/000'l -26

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos âdministrados pela Secretaria da Receita Fêderal do Brâsil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto de decisâo.iudicial quê delermina sua
desconsaderação para fins de ceÍtificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constâm inscrições em DÍvida Ativa dâ União (DAU) na Procuradoriâ-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l'l da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de 1991

A aceitação desla certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.be.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no í.75'1, de 2l'1012014.

Emitida às 20:25:00 do dia 0810412024 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 0511012024.
Código de controle da certidão: FEE3.7D47.EE93.0CF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N' 2024000046086 I

Idcntificação do Rcquercntc: CNPJ N" 13.325.49410001-26

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o poÍador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado. ficando ressalvada à F azenda Pública Estadual o direito de cobrar

- quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n" 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 1010412024, válida até 0910712024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Yitoria, 1010412024

- Autenticaçâo eletrônica: 00lE.5F3A.BlA0.Dl88

I
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1010412024, 14:55 CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS FISCAIS
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GERTIDÃO 202410002994

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
TANNURE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA

Chave de validação da certidão: 202402010002994

Validade 60 dias

Emitida Quarta-Feira, 10 de Abril de 2024

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

https://servicos.ctoud.êl.com.br/es-alegrê-pm/services/certidao-impressao-php
1t1

ffi

Devidamente lnscrito sob o CNPJ no:13.325-49410001-26
RUA PADRE ANCHIETA 50 Centro ALEGRE - ES -

Que em nome do(s) requerente(s), até a presente data, não existe nesta repartição

qualquer dívida reférentà a tribuios municipais. Ressalvando o direito da Fazenda

úunicipal, de cobrar as dívidas que venha a ser apuradas, de responsabilidade do(s)

contribuinte(s) acima mencionado(ó) e tendo presente o requerimento por ele(s) subscrito,

onde o requeiente se responsabiliza pela veracidade das informações'
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Voltar lmprimir

C/|,IXA
CAIxA ÊCoNÔMIcÁ FEBERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
-1 , da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validâdê:08/0 4/2024 a 07 /05/2024

CeÉificação Número: 2O24O4OB[A47 4246070670

Informação obtida em lO/O4/2024 14:56:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

13.325.4941OOOr-26

TANNURE CORRETORA É ADM DE SEG LTDA

RUA PADRE ANCHTETA s0 / CENTRO / ALEGRE / ES / 29500-000

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadoí.jsf 1t1
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JUSTIFICATIVA DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
E PRECO PACTUADO

Em atendimento à solicitação constante no Processo no o1ot2024, cujo objeto é RenovaÇão

do seguro total do veiculo da GMA/ES. Polo Sedan, ano 2008, placa MSA2898, observo

que foiam realizadas pesquisas de preços pelos responsáveis, sendo os valores constantes

da planilha abaixo:

DA ESCOLHA
A empresa escolhida neste processo para a aquisição pretendida, em razào do valor, foi

TANNURE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA, SitUAdA à RUA PAdTE

Anchieta, CenÍo, Alegre/Es, inscrita no CNPJ sob o no 13.325 49410001-26. Valor R$

2.154,80 (dois mil, cento e cinquentâ e quatro reais e oitenta centavos).

CONCLUSÃO
Trata-se de dispensa física de licitação com fulcro no artigo 75, ll, da lei 14.133121

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado e não ultrapassam o limite legal para tal conÍatação, podendo a Administração

contratá-lo sem qualquer afronta à lêi de regência dos certames licitatórios'

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente à

prestação do serviço em questão, é decisão discricionária do Presidente da câmara

Municipal de Alegre/ES optar pela contratação ou não.

Assim, encaminho os autos para a análise da Assessoria Jurídica solicitando parecer acerca

da legalidade do processo.

EMPRESAS vALOR( R$)

TANNURE 2154.80 VENCEDOR

BANESTES IJ

OMEGARED 2.509,35

CARO UES
Agente Contra ação

R
S

RESULTADO

2.458,

Após apuração dos valores, e informaÇões dos servidores responsáveis pela pcsquisa de

pieços, Íoi verificado que a empresa TANNURE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE

SEGUROS LTDA sagrou-se vencedora com o valor de R$ 2.154,80

o serviço disponibilizado pelas empresas supracitadas e compatível e não apresentâ

diferençâ que venha a influenciar na escolha, ficando vinculada apenas à verificação do

critério do menor preço.

Alegre/ES, í 0 de abril de 2024.
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+,"§ESTADo Do ESPíRITO SANTO
Av. Jeónimo Monteiro, n' 38. 2. Piso- Centro - Alegre (ES) - CEP: 29.500_000

Teleía-x (28) 3552-1147 / 3552-3707 - cmalegre@záz.com.bí

PARECER:

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade dê realização de contratação direta

por dispensa de licitação, com o obieto de contratação da Tannure Corretora e Administradora

de Seguros Ltda. para contrataÇão do Veículo Polo Sedan, Ano 2008, Placa MS42898, da

Câmara Municipal de Alegre/ES.

Faz-se oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos

termos do Art.8o, §3o da Lei 14.13312021 (Nova Lei de Licitaçóes e Contratos), abstraindo-se

os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Não obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração

Pública.

É o relatório

§.

ffi
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O1 0/2024

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAçÃO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE LICITAçÃO FUNDAMENTADA NO

ART. 75, II, DA LEI NO. í4.í33/202{. VALOR INFERIOR AOS LIMITES

LEGAIS. AOUTSTçÃO/CONTRATAçÃO DE BENS/SERVIçOS PARA O

oRGÃo REspoNsÁvEL PELA DISPENSA. cABIMENTo. PELA

LEGALIDADE OO PROCEDIMENTO.
.É dispensável a realizaçáo de licitação na forma do art. 75, ll, da Lei

no. 14. í 33, de 10 de abtil de 2021 , e demais normas aplicáveis.
.Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e aos preços

regulares de mercado, é possível sua celebração na forma

apresentada.

í. RELATORIO:

2. ANÁLISE JURíDICA:

lnicialmente, cumpre ressâltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razôes ou não.
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ê.r6?Av. Jeíónimo Monteiro, n" 38, 2ô. Piso-Centro - Âlegre (ES) - CEPi 29.500-000
Têlefax (28) 3552-1147 / 3552-3707 - cmalegrê@zez.com.br

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

iulgamento objetivo e dos que lhes sáo correlatos.

Em regra, a Constituiçáo Federal determinou no art. 37, inciso XXl, que as obras, serviços,

compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se

pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

'Art.37. (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servços,

compras e atienações serão contratados mediante procêsso de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condlções efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

quatificação técnica e econômica,ndispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

contudo, de acordo com a Lei n" 14.133t2O21, poderá ser dispensada a licitação para

aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o

estipulado nos termos do Art.75, inciso ll, da mesma Lei de Licitações. No presente caso, a

justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério valorativo do objeto a ser

contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de licitação para a

contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto, os

critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese

permissiva excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei:

'Att. 75. É dispensável a licitação:
(...)
It - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de outros serviços e compras;"

considerando, ainda, que o Decreto 11.871123 atualizou os valores estabelecidos pela Lei no

14.133t21 , modificando o valor previsto no Art. 75, inciso ll para R$59.906,02 (cinquenta e

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar

qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que

melhor atenda ao interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais

vantajosa.

4.
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Av. JeÍônimo Monteiro, n0 38, 20. Piso - Cenlro - AlegÍe (ES) - CEP:29.500-000
ÍeleÍax (2Al3552-1147 I 3552-3707 - cmalegre@zaz.com.br
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Nesse sentido, o Decreto Legislativo n' 006i2023 regulamenta a dispensa física no âmbito da

Câmara Municipal de Alegre/Es, e estabelece em seu art. 2' que poderá ser tealizada

dispensa na forma fÍsica, considerando os limites do art. 75, nos seguintes termos:

'Att. 2". De forma excepcional, o Poder Legislativo adotará a dispensa de

licitaçào, na forma física, nas segurhÍes htpóÍeses:
(...)

ll - contrataÇão de bens e serviços, no limite de 10% (dez por cento) do valor

disposÍo no inciso ll do caput do art. 75 da Lei n" 74.133, de 2021."

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para a presente contratação,

infere-se que o referido valor de RS I .7 10,00 (mil setecentos e dez reais) Se enquadra

legalmente na dispensa de licitação em sua forma física. Não havendo, portanto, óbices

jurídicos quanto a estes aspectos.

outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de

contratações diretas, conforme determina o An. 72 da Lei 14.13312021 . Assim vejamos:

'Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os segurntes

documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, anátise de riscos, termo de referência, proieto básico ou proieto

executivo;
It - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

aft. 23 desta Lei;

tll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos regulsitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido,'

V - comprovação de que o contratado preenche os requlslÍos de habilitação e

q u alificação m í nim a necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de Preço;
Vltl - autoização da autoidade competente".

Vê-Se, assim, que oS Servidores responsáveis rcalizaam cotação de preços com fornecedores

locais, em consonância com o Art. 4' do Decreto Legislativo n' 006/2023. Demonstrou,

também, quê a empresa contratada preenchê os requisitos de habilitação'

Alem disso, vislumbra-se do restante da documentaçáo colacionada, que foram apresentados

todos os documentos necessários à formalização da contratação, conforme êtapas

relacionadas no checklist, em anexo ao processo. Respeitando-se, assim, o que a lei

estabelece para a legalidade das contratações diretas.

ffi
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Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realizaçáo da dispensa de licitação,

até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não

havendo obstáculos jurídicos à presente contratação.

ASSim sendo, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação

atinente.

Alegre (ES), 10 de abril de2024.

H a d

Jurídi .A./E

ffi

3. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da autoridade competente e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise desse setor jurídico, diante da

documentaçáo acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidede da

dispensa de licitação, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do

processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos oS requisitos exigidos

legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação na forma

física, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor juízo. É o Parecer.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Av. Jerônimo Monteiro, no 38, 20. Piso - Centro - Alegre (ES) - CEP: 29.500-000
Tel.: (28) 3552-1147 / 3552-3707 - Site: www.alegÍe.es.leg.br

E-mail : cmalegre.licitacao@gmail.com
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No OOt I 2024

TERMO DE RATIFICACAO DE DISPENSA FISICA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, inscrita no CNPJ no 31.726.71410001-05,

neste ato representado por seu Presidente, Sr. Carlos Renato VÍana, e no uso

de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artlgo 72, VIII da Lei no

14.133/2027, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação. Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de

COrufRnfAçÃO DIRETA, por meio da Dlspensa de Licitação na forma física,

embasado no artigo 75, ll da Lei Federal no 14.133/2021 c/c artigo 2o, II do

Decreto Legislativo no 006/2023, referente à contratação da empresa TANNURE

CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA inscTita no CNP] sob o nO

13.325.49410001-26 para Renovação do Seguro total do Veículo da CMA/ES,

com o valor total de R$ 2.154,80 (dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e

oitenta centavos).

Alegre/Es, 11de abril de2024.

CA
residente da CMA

NA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE
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AVENIDA JERONIMO MONTEIRO,3S -CENTRO-ALEGRE- ES- CEP: 29

31 .7 26.7 1 4 I OOO 1 -O5 Í el'. 2a3552 1 1 47 Fax: Site :

Autorização de Empenho
No 000033/2024 1U4t2424

Secretaria

Origem

Fomecedor

ProcessoCAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Dispênsa No 000002/2024 Termo/Contrato

00í 001.0í 03í 00432.001 .33903900000.'l 50000009999

CNPJTANNURE CORRETORA E ADM DE SEGURO

Telefone

000010t2024

13.325.494t0001-26

2835521456

Item

00001

Total Geral

Quantidade Marca UnitárioUndadeLote Especificação

2.154 8000SVÇ 1
SEGURO DE VEIUCLOS Renovação do Seguro tolal do Vêiculo
da CMA/ES. Polo Sedan, ano 2008, placa MSA2898

2.154.80

2.154,80

Autorizo a Entrega do(s) mateÍial(is)/Execução de Serviço(s)

RenovaÇão do Seguro total do Veiculo da CMA./ES Polo Sedan, ano 2008, placa MSA2E98

Prazo de Entrega/Execução: 5 dia(s) Condição de Pagamento:

Fornecedor
Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em 

-/-/-. 
Prazo de Entrega Pagamento

Almoxarifado:
Recebi(emos) os itens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordêm de Serviço Em.//

1t'l

ffi
c,

Dotação

Endercço RUA PE ANCHIETA, 50 - CENTRO - ALEGRE - ES - CEP: 29500000

Valot Total
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HiJtórico i Renovação do SeguÍo totôl do veiculo da CMÀES Polo Sedan, ano 2008, placa MSA2898

FI- \nirnnrcJJ
N. PRocEssôd§

CÂMARÂ MUNICIPAL DE ALEGRE
ESPIRITO SANTO
31.726.71410001-05
NOTA Df, EMPENHO N' OOOOO55/2024

MUNIC O Df ÂLf (;I{E

O ordenador da Despesa, pâra efeito de execuçáo
orçâmentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Processo : 0000010/2024 Valor: 2.154'80

Despesa:

Autorização de Empenho No: 00003312024

xercício : 2024

Fichâ : 0000010

Tipo: Ordinário

Data : 1010412024

OÍgão

Unidade Orçamenúriâ

FunÉo
Subfiríção

Programa

PÍojeto/Atividade
Elemento de Despesa

Font€ dc RecuÍso

OOl - CÂMARA MINICIPAL
OOI - CÂMARÂ MUNICIPAL

O I . LEGISLATTVA

031 - AÇÂo LEGTSLATM
OO43 - APOIO ADMNSITRATTVO DO PODER LEGISLATIVO

2,OOI - MANUTENçÃO DAS ATTV]DADES DA CÂMARÁ
339O39OOOOO. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOÀ JURIDICA

I5OOOOOO9999 . RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

CNPJ/CPF :'l 3.325.494/0001 -26

Cidrde:ALEGRE

ur : MINAS GERAIS

PIS PASEP I

Fxvorecido :31521 - TÀNNURE CORRETORA E ADM DE SECURO

B.irro : CENTRO

Endereço : RUA PE ANCHIETA

Telcfonc Firo:2835521456 CGIul.r:

srb.lcmcnto: 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

2s.816-92Seldo DisponÍvel2.r5{.80Dêspcaâ Eglpatrhrde28.0J1.72Sâldo Antcrior

(dois mil cento e cinqlientr e quitro reeis € oitcntâ centevo§ )

Disp.nsríí.rigibitidrdc : I l3 - t ei 14.133/2021, Dispensâ. Aí. 75, l: Númcro Proc. Dispcn§r/Itr€tigibilidrde : 00O002n024

LICITAÇÃC
Núú.r{'/Aio LicitrÉo: 000002n 024

Nón.Í!/ÀmPÍoc.aroAdD: 00000102024

Modrlid.dc : DISPENSA

CrtalifcrCo : Comprrs e Scwiços

LANÇÂMENTO!
Débito

Empênho - Emissão de Empênho - Outras Despesas Corentes
2.1
2.154,80
2.154.4O

2154 80

2.'tí,80
2.151,80
2_154,80

6229201O1OOO - EMPENHOS A LIQUIOAR
8211201OOOOO - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÂO DE

100000 - c A LIOUIDAR

DESEMBOLSO MEN102000, PRoG

o
o
c

522920101000,
622110000000 -
8211't0100000 -
822110101000 -

CRÉDITO DISPONIVEL
RECURSOS DISPONfuEIS PARA O EXER

DE EMPENH

DE OESEMB

LocaYData/Assinâtu ras
ALEGRE, l0 de abril de 2024

MIC}IELLE \'IANA MOREIRA TANNURE
coNTADOI
cRc 0r ll07/o

Er

E&L Cot ob,litlâ.le Públ,@ Elelôn,ca lsl
E&L Produçates d. *rÍtvore LTDÁ

1

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

o
O L

ao
AVENIDA JERONIMO MONTEIRO, 38 - CENTRO - ALEGRE - ES - CEP: 29500-000 C

31.726.71410001-05 Íet 2835521147 Fax: Site:

Autorização de Fornêcimênto/Execução
N'000024/2024 12t412024

Secrctaria

Origem

Fonecedot

Endereço

ProcessoCÁMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Dispensa N' 000002/2024 Termo/Contrato

Fícha-Fonte00r 001.0r 03't 00432.00r.33903900000. r 50000009999

CNPJTANNURE CORRETORA E ADM DÉ SEGURO

RUA PE ANCHIETA, 50 - CENTRO - ALEGRE - ES - CEP: 29500000

000010t2024

13.325.49410001-26

243552't456

Item

0000í

Total Geral

Unidade Quantidade Marca UnitárioLote Especificaçáo

2154.80001SVÇ
SEGURO DE VEIUCLOS Renovação do Seguro total do Veiculo
da CMA"/ES. Polo Sedan, ano 2008, placa MSA2898

Valot Total

2.154.80

2154,4O

Ca ues

e

C,M,A

á

Aulorizo a Entrega do(s) material(is)/ExecuÉo de Serviço(s)

Renovação do Seguro total do veiculo da CMA/ES Polo Sedan, ano 2008, Placa MSA2898

Prazo de Entrega/Execução: 5 dia(s) Condiçâo de Pagamento:

Fornecêdor: t I

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta ordem em -6/f4 l-rlL. Pruzo de Entrega:- Pagamento

RuteNettro§)o§\tet'$
111

,^,IS-.,AL Á-Almoxarifado:

COnStanteS Desta nutorizaqáo de Forneimento e/ou ordem de serviÇo

M
à.,

á\
TDI

Dotaçáo

Telefone
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1' via CB

o2'í90.051 13 06400.017734 70094.0211 59 Z 96900000 548&All, ETESB
18t01/20Li,P RT.I RENC IALM E NÍE NÂ REOE BÂNEsÍEsPÀGÂVEL

09ó0
o

CNPJ: 27.053.230/0001 -75BÁNESÍES á BuRos s.a

005110645013 t04 /2024N0s6366047
{.r v,r.. do do.um.âro

2.154,80
RS11

0,00

0,00

2.154,E0

R€CEBER É5N OOCUM€NÍO SOMENTE ATÉ O VENCIMENTO. VENCIOO

CORRETOR-plnciLli é Ltros vENclM€NTos oc.oRRAM tu sÁgloo, ooMlNGo E

sER pRÔRROqOO PARA O 1. DIÂ UÍIL SUBSEQUENTE'
061 1064 oool 773? oo94 0211 5 R.v.À

0,00

0,00

O PRAZO. PROCURÂR O SEU

FERIADO, O PÂGÂI,IENÍO PODERÁ

TÀNNURE C olREÍoRA E À0M

[X] t' Parc e[ [] Reàtivaçáo []RemissàollÂvista

DE SEGUROS LTDÂ c"a,r" su',rt 7O7077488

714 /qo1-o5 cÀMÂRÀ MUNlclPÂL DE ÂLEGRE11.776

02190.051 13 06400.017734 70094.o21í 59 2 9ó900000215480

18t04/2024prcÀiír p REIe RENCIÀLMENTE NÂ RE DE BANESTES

@ amresres

609/17.732.009
27.051.230/ 0001 -75

B ÂNÉsTEs 5 E(UROS 5.Â. CNPJ

005110645013t04t7024N0s636604111/04t2014
2. í 51,80

R51Í

0,00

0,00

2.151 ,80

?i'i''iil'Ár .omrroRÁ E Âorit DE sEGURos LrDA ("d,r" s'tstp ?02077 4Ea

lxl 1' PàÍceta [ ] Reàtivação [ ] Remissáo [ ] Â Virta

RECEBER ESTE DOCUI,{ENTO SOMÉNÍE ATÉ O VENCIIIENTO, VENCIDO

CORRETOR.
iià?iLai'tu.,os vENctMENTos ocoRRÂM EM sÁBADo, DoMlN60 E

sER pRoRRocÀDo PÀRÀ o 1' DlÂ ÚTlL SUBSEQUENÍE'

o"'. rsrrcr o0lí 1064 oooí 7732 0094 0211 5 R.V A

0,00

0,00

PROCURAR O SEU

PAGAMENÍO PODERÁ

O PRÀZO,

FERtÂ00, o

rrchr ot aoaPE)rs^(^o ivl

31 .726.7',|4 /OOO1.05 CÀMARÂ IY{UNICtPÀL DE ALEGRE

2'via CFB

EANESTEs 02190.05113 06400.017734 70094.021159 2 9ó9000002í 5480

18 / 04 t1024
NA REDE BANESTESaGÁvEL PR EF ERENC lÂLl'tE NTE

609 / 17 .731.009
27. O5l.2l0/ 000í - 7 5BÂNE5ÍES sÉGUROS S.À. CNPJ

0051 106450
636604713t04t?024

2. 1 54,80
R511

0,00

0,00

2. 1 54.80

RÉCEBER ESTE DOCUMENÍO SOMENÍE AÍÉ O VENCIMENÍO' VENCIDO

CORRETOR.
iià?iiis'tutos vÊNctMENros ocoRRÂü EM sÁBADo' DoMlNGo E

iiÀ-PúÃNOCI,OO PÂRÂ O 1' DIÀ ÚTIL SUBSEQUENTE.

207077 488

rra^rr 005 t 1064 000'1 7 712 0094 0?11 5 R.V.A

0,00

0,00

O PRAZO. PROCURÂR O SEU

FERtaDo, o PÂGAM€NTo PoDERÁ

SEGURÔS rtOa .. ",*" '"

I Remissão [] À vista

TANNURE CORREÍORÂ E ÂDÂA OE

{Xl Í' Parceta [ ] Reativação I

31 .726.714100P1'o5 CÀMÀRÂ MIJNICIPÂL OE ALEGRE

l' vra CF

tttoqt 2]a

(.) D.!conto/Âtrtth.nro

1310112024NDS
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Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no OOOOO2/2O
U lti n Ê otuoli zoçoo 02 / O 5 / 2 A 21

L.ocal: Ateqre/Es ÓtEão: CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Unidâde compràdorâ: 317267140001o5-oo1 - cÀMARA MUNIc lPAl DE ALEGRE

ModalHãde da contrâtâçãoi Dispensa Ampâro lêgal Lei 14.133/2021. Aâ..75.11 Ípo: Ato que âutoriza a Contrêtação Direta

Modo de Disputal Não sê êpticá Reglstro de preço: Náo

Data de dfvulgàção no?NCPi O2/O5/2O24 Situação: Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP: 3172671400o105-1-00cc,c6/2)24 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOÊT§VARE LTDA

Objetol

Rênovaçào do Seguro total. do Veicuto dâ CMA/ES. Poto Sêdan. ano 2OOS placa MSA2898

VALON TOIÂL ESTIMÂDO OA CO}.IPRÂ

R$ 2]54.80

Descriçao -
Valor unitário estimado - VâLor totatestimâdo _

RS2 154 eO RS 2154 80

rn.lj 133./?:i ., Po.li:i l\lôci.aliôi ai:t Cônirôt.rçôü: Í:iliriica: ii
iil d.::1tilj:d() 5 divuig,]ç;ic .,:r'itlaLiz.lala ê ob:'ig,llci:a, cos tio
ctirtíat.:,s n,lr4,irrt!,iirvc:; al',líiádo5,)elo íl:-!a'L oipk)lYlc

oSEGURO DEVEIUCLOS

EnbrÍ l-1de I rtê.s

Cfl.ds pci.r l(
êLelróni,:c cí,:

de iicil"rÇils (

E ge!'ido peLa C.r3iiê'f§slcí <l]l Qeá) Nôciol1ôicic CcnliàlêÇôt-" Publi'itrs !r!'l': 
'C::?::1(jc

ck-,[ibcÊi.r\,c .om :,rn:r âtribijêór,r e;t.rb{]i.cioa'i nc D.cr.itJ nn 10 76'1 do § cie ilgo!!ír d'' 2i

O clesen,Jolvi(nellió dL'ssâ veltlio Cc poiiê!ô llm e!lôrço au'n} l 1() de 'ioi)slr'çiiD 'iê rlnlê

concépcâo oi.ri., [.§êl hôrnolc,i.lco pelos l.aicaoÔs d .a.lipor.-' .3l!].jidc'] cci:1]t5

À Sdeduccãc. iic"dloniajode e rjoír"til,:ltj clo:: lôlcín.'aaÕes ê dc: ':rçul'rot 
r'-i:irt'rs Â

.ontfiit,,lcóês ,:l;sDol)iL)i{:iaíj.,s »o plicp ll.n ÍlrÇâ d,'i Lei n' i4.1:J3"':lO2l sao rie Êsii'l

êst..,nsnb;Lro:d.: Cos rir.,iâ.rs ê 41i:iacle§ cô!')'.iâiôí)lê.
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DISPENSA FISICA

lnciso ll do Art. 75 da Lei Federal 14.133/2021

usrA DE vERlFlcAçÃo

A contratação direta do objeto induz a simplificação do processo de contratação, por expressa autorização

legal, no entanto, não significa ausência de Procedimento, observados os seguintes passos.

Processo no: 0lJ,)l

ETAPAS: DOCUMENTOS: srM/NÃo
Fts

1
Documento Formalização da

Demanda (setor req uisita nte) x
lnc. I do Art.

72 da Lei

1,4.L33/2t

?
Termo de Referência ou Projeto
Básico, conforme o caso (Diretoria) K

lnc. I do Art.
72 da Lei

t4.L33121

Ato de nomeação e ciência do fiscal x
4

Autorização do Presidente Para
rea liza o da contra ao

5
Protocolo da solicitação - abertura de

rocesso lançar no sistema E&L x
Orçamento estimado, anexando a

cotação de preços realizada com no

mínimo 3 fornecedores habituais da

administração local
(Pesquisa de preços)

{
art.23 da Lei

L4.733/2t

7
Propostas apresentadas e

classificação destas

Demonstração da compatibllidade da

previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido

(contabilidadel

lnc. Il do
art.72 da Lei

t4.133127

9

Ato de nomeação do responsável pela

condução do processo de contratação
(Portaria

><

10.

Aviso da intenção de celebrar contrato
por dispensa de licitação publicado em

sítio eletrônico oficial, com prazo

mínimo de 3 dias úteis, para obtenção

de propostas de eventuais

interessados art. 75, §3e, da Lei

74.713/2OZL\ SOMENTE NO CASO DE

NAO CONSEGUIR coÍA o

x §3e do art. 75

da Lei

t4.t33/21

NÃO SE

APLICA
BASE LEGAL

6.

x

8.
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DIRETAMENTO

FORNECEDORES.

coM os

x11.
Justificativa para a impossibilidade de
publicação do aviso

Art. 75,

incisos le lle
§2e, da Lei

t4.L3312021.x
72.

Declaração do setor competente de
que as despesas da presente

contratação não constituem
fracionamento indevido e que o

somatório das despesas realizadas

com objetos idênticos ou de mesma

natureza (conforme regulamento), no

mesmo exercício financeiro, pela

unidade gestora, não ultrapassa os

limites do art. 75, incisos I e ll e § 2e,

da Lei 14.t3312O2L
Tesoureiro

lncisos V do
art. 72 da Lei

74.L3312t.
x13

Documentos de regularidade fiscal

federal, social e trabalhista

lncisos V, Vl e

Vll do art. 72

da Lei

14.733/2L.
X14

Parecer ou nota técnica de dispensa

que aborde as razões de escolha do

fornecedor/prestador, o atendimento

aos requisitos de habilitação e de

qualificação técnica e a justificativa

do preço (art.72, lll, da Lei

t4.133/2rl
Agente de contrata

Art. 53, da Lei

14/L33l2O2tYParecer iurídico ou técnico, confoÍme
o caso

1.5.

lnc. Vlll do
ert. 72 da Lei

74.]331?7.
Autorização do Presidente16.

X

Autorização de Empenho e Nota de

empenho em valor suficiênte Para

cobrir as despesas do exercício ou,

caso o contrato ultrapasse o exercício

financeiro, previsão de que o

empenho residual será indicado por

meio de termo de aPostilamento no

início do exercício seguinte

77.

§4e do art. 53

da Lei

74.L3312L.

A-Y

Contrato ou Autorização de

Fornecimento (Obs: O instrumento de

controto pode ser substituído por noto

de empenho ocomPanhado de

outorizoção de comPro ou de ordem

sendo recomendado o suode serviço,

18.

X

Í



a Mà.',/r,\
ó'o

O t40

êr6a

À,

ao
for m o I iza çõo q uon do a s co ntrot a çõe s
ge ro re m ob ri goções Íutu rds, i nclusive
ossistência técnico {ort.95, t, dd Lei
ne 74. 733/202 1. M esmo nesse s cosos,
necessário publicor o extroto ).

Atesto que realizei a conferência dos documentos e providências listadas

presente check list constatando a existência/inexistência/inaplicabilidade

mesmos, consoante registrado na tabela acima.

no

dos

Servidor Responsável pela Conferência:

Matrícula do Servidor:

S

Carolina
ComPêse Licitações

Í1M ,A

Data da Conferência: §&_f)t lrq

Assinatura: Pler^uloU-D

19. Publicação do ato até 10 dias uteis

L \À-,L-/

X 72, PaágÍafo
único.




